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EDITAL 

 

 

Candidaturas para atribuição de bolsas de estudo a estudantes do ensino superior no ano 
letivo 2020-2021 

 

 

Humberto da Silva Marques, Presidente da Câmara Municipal de Óbidos, dando cumprimento ao 
previsto no artigo 12.º do  Regulamento Municipal para atribuição de bolsas de estudo a estudantes do 
ensino superior, faz saber que: 
 
- Determina a abertura do prazo de apresentação das candidaturas para atribuição de bolsas de estudo 
a estudantes do ensino superior, que decorre entre os dias 16 de novembro e 16  de dezembro de 
2020; 
 
- Os interessados poderão formalizar o pedido mediante a submissão do formulário de candidatura 
online através do Portal do Município www.cm-obidos.pt, “serviços online”, acompanhando de todos 
os documentos necessários para a candidatura. Os documentos devem ser digitalizados e anexados 
obrigatoriamente à candidatura. 

 
O Regulamento Municipal para atribuição de bolsas de estudo a estudantes do ensino superior, na sua 
íntegra, poderá ser consultado no Portal do Município em www.cm-obidos.pt . 
 
E, para constar, se passou este e outros, de igual teor, que vão ser afixados nos locais públicos de 
estilo. 

 

Óbidos, 05 de novembro de 2020 

 

O Presidente da Câmara, 
 

 
 

Eng.º Humberto da Silva Marques  
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Assunto: Candidaturas para atribuição de bolsas de estudo a estudantes do Ensino Superior no ano letivo 

2018-2019 

 

Ex. mos Senhores, 

Encarrega-me o Senhor Presidente da Câmara Municipal de informar V/ Ex.as que esta Câmara Municipal, 

na reunião ordinária realizada em 30 de novembro de 2018, deliberou por unanimidade:  

a) aprovar a abertura de candidaturas no período compreendido entre 3 e 31 de dezembro de 2018, para 

atribuição de bolsas de estudo referentes ano-letivo de 2018-2019 a estudantes do Ensino Superior;  

ď) fazer uŵ aĐlaraŵeŶto ao ͞RegulaŵeŶto para atribuição de bolsas de estudo a estudantes do ensino 

superior͟, Ŷo seŶtido de ser ĐoŶsiderado "aproveitaŵeŶto esĐolar", para os efeitos previstos Ŷa alíŶea e) 
do artigo 7º, a conclusão de mais de 93% das UCT's planeadas do ano letivo anterior (onde se inclui as 

UCT's do ano e as de anos anteriores, desde que inscritas para o ano letivo em causa);  

c) dar conhecimento à Assembleia Municipal do aclaramento produzido. 

 

Com os melhores cumprimentos 
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